PROJETO DE LEI Nº 211, DE 2016

Classifica Castilho como município de Interesse Turístico. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado o município de Castilho como município de Interesse Turístico.

               Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Apresentação inventário Turístico Municipal 




 Castilho recebeu status de município pela lei estadual nº 2456, de 30 de dezembro de 1953, com território desmembrado do município de Andradina. Em 1934 chegou à povoação massiva ao município, então conhecida por Vila Cauê, o engenheiro da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, o Senhor Alfredo Castilho, chefe dos trabalhadores que implantavam a ferrovia na região, ligando os Estados de São Paulo e Mato Grosso, cortando o rio Paraná. Em 1937, os trilhos já tinham sido implantados, assim como a estação denominada de Alfredo Castilho, ao lado da qual se formou a povoação que teve importante função comercial na integração da ferrovia com a navegação do rio Paraná. 







Novos contigentes de povoadores vieram se fixar aumentando o patrimônio e lavouras da região, dedicadas às culturas de algodão, milho, arroz, feijão e amendoim. Em 1944, a povoação passou a denominar-se CASTILHO. A grande fase de desenvolvimento da comunidade iniciou-se somente por volta de 1965 com os serviços de terraplanagem e construção da Usina de Jupiá, atual Engenheiro Souza Dias, integrante do complexo de Urubupungá, inaugurado em 1969. O represamento das águas do rio Paraná evitou as constantes inundações das terras cultivadas, aliando ainda, a irrigação destas, propiciando altas produções agrícolas. 




O município de Castilho deve sua formação e seu desenvolvimento agrícola à Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.




Segundo dados do IBGE o município possui cerca de 18.000 habitantes, ficando à 580 kilometros da capital tendo como principais pontos turísticos a Catedral da Igreja Matriz e passeios de ecoturismo, visitas às construções antigas bem como às fazendas centenárias que conservam sua essência a gerações.

Sala das Sessões, em 17/3/2016.
a) Gil Lancaster - DEM

